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LEI N° 534, DE 29/11/74


Dispõe sobre fixação dos vencimentos anuais dos funcionários municipais.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam fixados os vencimentos anuais dos funcionários para o exercício de 1975, constantes do Quadro abaixo, conforme se segue:

GABINETE DO PREFEITO

01
1 Chefe de Gabinete
Cr$-27.086,40

02
1 Chefe do SMQS
Cr$-23.940,00

03
1 Encarregado de Relações Públicas
Cr$-14.904,00

04 
1 Escriturário da Junta de Serviço Militar
Cr$-12.009,60

05
1 Motorista
Cr$-11.642,40

06
1 Recepcionista
Cr$-8.400,00

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

01
1 Secretário
Cr$-35.527,20

02
1 Escriturário
Cr$-12.009,60

03
1 Motorista
Cr$-11.642,40

04
1 Atendente
Cr$-5.880,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01
1 Chefe de Departamento
Cr$-27.086,40

02
2 Escriturários a Cr$-12.009,60
Cr$-24.019,20

03
1 Arquivista
Cr$-8.400,00

DEPARTAMENTO DE PESSOAL

01
1 Chefe de Departamento
Cr$-27.086,40

02
4 Escriturários a Cr$-12.009,60
Cr$-48.038,40

03
1 Arquivista
Cr$-8.400,00

SECRETARIA DA FAZENDA

01
1 Secretário
Cr$-35.527,20

02
1 Escriturário
Cr$-12.009,60

DEPARTAMENTO DE RECEITA E DESPESA

01
1 Chefe de Departamento
Cr$-27.086,40

02
1 Coletor
Cr$-20.984,40

03
7 Escriturários a Cr$-12.009,60
Cr$-84.064,20

04
2 Fiscais a Cr$-12.009,60
Cr$-24.019,20

05
1 Atendente
Cr$-5.880,00

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

01
1  Contador
Cr$-27.086,40

02
1 Contador Auxiliar
Cr$-16.646,40

03
4 Escriturários a Cr$-12.009,60
Cr$-48.038,40

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

01
1 Chefe de Departamento
Cr$-27.086,40



02
1 Almoxarife
Cr$-17.820,00

03
1 Encarregado de Compra
Cr$-18.859,60

04
3 Escriturários a Cr$-12.009,60
Cr$-36.028,80

05
1 Atendente
Cr$-5.880,00

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS

01
1 Secretário
Cr$-35.527,20

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

01
1 Chefe de Departamento
Cr$-27.086,40

02
1 Manobreiro Hidráulico
Cr$-12.009,60

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E TURISMO

01
1 Secretário
Cr$-35.527,20

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

01
1 Chefe de Departamento
Cr$-27.086,40

02
1 Coordenador Escolar
Cr$-16.029,00

03
3 Professoras Supervisoras a Cr$-12.009,60
Cr$-36.028,80

04
15 Professoras Rurais a Cr$-7.728,00
Cr$-115.920,00

05
1 Auxiliar de Serviço
Cr$-8.400,00

SERVIÇO DE SANEAMENTO

01
1 Encarregado de Saneamento
Cr$-16.029,00

02
4 Guardas Sanitários a Cr$-12.009,60
Cr$-48.038,40

03
1 Motorista
Cr$-11.642,40

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor, no dia 1° de janeiro de 1975.

 Timóteo, 29 de novembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

